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Florianópolis, 14 de junho de 2024.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 0460/2024, de
autoria do Senhor Deputado Jessé Lopes, sugerindo a aplicação do Art. 59-A da Lei n°
8.069 de 1990, nos próximos editais do concurso de servidores temporários da
educação.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente
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